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CONVITE Nº 005/2013

Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Meio Ambiente
Edital de Carta Convite para contratação de empresa prestadora de serviços de consultoria e  assessoria 
técnica ambiental.
Tipo de Julgamento: Menor preço global.
Processo nº 270/2013.

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO DO 
SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, designada pela Portaria Municipal nº. 168/2011,  no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores e no que couber a Lei Complementar  nº 123/2006, por ordem do Prefeito  Municipal,  Senhor 
Pedro Aelton Wermann, torna público e convida os   interessados    que,   às  09:00 horas do dia 25 de 
fevereiro de 2013, tendo por local a Sala de Licitações,  no Centro Administrativo com endereço na Av. 
Pinheiro Machado, 35 nesta cidade, reunir-se-ão os membros da Comissão, com a finalidade de  receberem 
propostas para o certame licitatório, nos termos do presente Convite. 

1. Do Local , Data e Hora
1.1.Os envelopes contendo a documentação e propostas serão recebidos pela Comissão Permanente de 

Licitações  até  às  09:00  horas  do  dia  25  de  fevereiro  de  2013, no  Setor  de  Licitações  do  CENTRO 
ADMINISTRATIVO, sito à Av. Senador Pinheiro Machado, 35, sala 17, junto ao Centro Administrativo 
Municipal, em Bom Retiro do Sul/RS.

2. Do Objeto
2.1.  É  objeto  deste  edital,  a  prestação  de  serviços  de  consultoria  e  assessoria  técnico-

administrativa ao Departamento de Meio Ambiente de Bom Retiro do Sul,  compreendendo, dentre 
outras, as seguintes atividades:

2.1.1 Assessoria, consultoria e suporte técnico aos setores administrativos;
2.1.2 Licenciamento  ambiental,  com  análise  dos  procedimentos,  vistoria  de  campo,  emissão  de 

pareceres e assessoria para expedição de atos licenciatórios;
2.1.3 Elaboração e acompanhamento do corredor ecológico do Rio Taquari
2.1.4 Relatórios pertinentes a todas as obras civis realizadas pelo município, os quais são requeridos a 

FEPAM como, por exemplo: isenções, autorizações, e declarações ambientais;
2.1.5  Pareceres limitados na área da geologia, biologia e química e m até 25 por mês;
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2.1.6  Anotação de responsabilidade técnica (ART)  pelo prazo vigente do contrato dos profissionais 
(Geologia, Biologia e Química);

3. Da Habilitação e Condições de Participação
3.1.1 – Certificado de Regularidade do FGTS;
3.1.2 – Certidão Negativa de Débito do INSS;
3.1.3 – Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal;
3.1.4 – Contrato Social e última alteração contratual, ou equivalente;
3.1.5 – Declaração de que não emprega menores, de acordo com a Lei 9.854/99, conforme modelo 

constante no anexo 2 deste Edital.
3.1.6 –  Comprovante de inscrição da pessoa jurídica no órgão profissional competente  (CREA e 

CRBio).
3.1.7 – Comprovante de inscrição  do(s) responsável(s) técnico(s) no Conselho Regional de Biologia 

(CRBio). 
3.1.8 – Comprovante de inscrição  do(s) responsável(s) técnico(s) no Conselho Regional de Química 

(CRQ).
3.1.9 – Comprovante de inscrição do(s) responsável(s) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia 

e Arquitetura (CREA).
3.1.10 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
3.2–  A  empresa  que  pretender  se  utilizar  dos  benefícios  previstos  nos  arts.  42  à  45  da  Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 2.3 e 4.10 à 4.13 deste edital, deverão 
apresentar,  no  envelope  da  habilitação,  declaração,  firmada por contador,  de que se  enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte,  além de todos os documentos previstos no item 2.1 deste 
edital.

3.2.1 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos arts. 42 à 45 da Lei 
Complementar  123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados  nos itens 2.3  e 4.10 à 4.13 deste edital, 
conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, no 
envelope de habilitação,  declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite da receita 
referido acima, além de todos os documentos previstos no item 2.1 deste edital.

3.3 – A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 
3.2.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos nos subitens 3.1.1 
a 3.1.4, do item 3.1, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que 
comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do 
certame.

3.3.1 – O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno 
porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

3.3.2– A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 3.3, implicará na decadência do 
direito  à  contratação,  sem prejuízo das penalidades  previstas  no item 7.3 deste  edital,  sendo facultado à 
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Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.

3.4 – As fotocópias não autenticadas serão aceitas, desde que acompanhadas dos respectivos originais.
3.5 – Os documentos deverão ser apresentados em uma única via, datilografados ou impressos, não 

apresentando emendas, rasuras, entrelinhas que possam causar dubiedade ou serem ilegíveis.
3.6 – Os documentos acima deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou acompanhadas 

dos respectivos originais. Ressalva-se que cópias apresentadas em papel FAX não serão aceitas.
3.6.1 – Certidões  apresentadas  tendo como fonte  a INTERNET serão aceitas,  todavia,  com efeito, 

suspensivo do procedimento e da sessão de abertura dos envelopes. Estes terão sua autenticidade confirmada 
no site correspondente do que será lavrada ata e comunicado aos participantes do certame. 

            3.7. A documentação será entregue em envelope fechado e identificado da seguinte forma:

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO DO SUL/RS
CONVITE Nº  005/2013

            PROPONENTE:..............................................................

4. Da Proposta
4.1. A proposta financeira deverá ser apresentada com apenas duas casas após a vírgula, datilografada 

ou digitada, sem emendas ou rasuras, com carimbo do CNPJ, datada, assinadas na última folha e rubricada 
nas demais pelo seu legítimo Representante Legal. 

4.2. Deverá ser cotado preço total  e  líquido,  em REAIS, correspondentes  ao valor  mensal  para a 
prestação mensal dos serviços objeto deste Edital, considerando inclusos todos os impostos e encargos sociais 
decorrentes da prestação dos serviços.

4.2.1. A validade da proposta está condicionada à existência dos seguintes tópicos:
a)  Preço mensal para a prestação de serviços objeto desse Edital;
b)   Prazo  de  início  da  prestação  de  serviços  não  superior  a  05 (cinco)  dias,  contados  da 

assinatura do contrato;
4.2.2. Serão  desconsideradas  as  propostas  com  valor  superior  a  média  de  preços  apurada  pela 

Administração  R$ 3.116,00 (Três mil, cento e dezesseis reais) mensais.

4.3. A proposta deverá ter validade de no mínimo 30 (trinta) dias.

4.4. A não observância  das  disposições  deste  capítulo  importa  na  nulidade  de  toda  a  proposta 
apresentada.

4.5. – Os equipamentos necessários a execução das atividades, objeto deste edital, serão por conta 
da empresa vencedora da licitação, e o veículo para os serviços contratados será fornecido pelo Município.
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4.6 – Para efeitos de classificação sobre o preço proposto por cooperativa de trabalho, serão acrescidos 
15% (quinze  por  cento),  incidente  sobre  o  valor  bruto,  correspondente  ao  encargo  previdenciário  a  ser 
suportado pelo Município.

4.5. A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado com a seguinte identificação:

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO DO SUL/RS
CONVITE Nº  005/2013
PROPONENTE:..............................................................

5. ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
5.1 – A documentação e proposta serão recebidas do representante credenciado da empresa, no local, 

dia e hora assinalados neste edital, pela Comissão de Licitações, que obedecerá ao rito estabelecido na Lei 
8.666/93 e alterações.

5.2 – A Comissão receberá simultaneamente, do representante da empresa, os envelopes n. 01 e 02, 
abrindo imediatamente o Envelope n. 01, se não houver recursos. Rubricará todos os documentos nele contido, 
observando se estão de acordo com os quesitos do edital, e a seguir dará vistas aos interessados presentes, que 
também rubricarão. Havendo recursos, estes serão conhecidos pela Comissão.

5.3 –  A  Comissão  poderá  suspender  os  trabalhos,  se  entender  necessário,  para  maior  exame  dos 
documentos apresentados ou dos recursos interpostos. Neste caso fixará dia, hora e local para comunicar o 
resultado da fase da habilitação. Ocorrendo esta hipótese, a Comissão e os licitantes rubricarão o ENVELOPE 
N. 02, os quais continuarão em poder da Comissão.

5.4 – Serão inabilitadas as empresas que:
a) Não atenderem as condições do Edital;
b) Cuja documentação não tenha sido apresentada na forma prescrita neste Edital,  ou quando 

apresentarem cópias  não  autenticadas  e  desacompanhadas  das  originais  das  mesmas  para  autenticação  da 
Comissão;

c) Apresentarem originais ou cópias de documentos com falhas, rasuras ou forem ilegíveis;
d) Deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no item 3 HABILITAÇÃO .

5.5 – A inabilitação do licitante importa na preclusão do direito de participar das fases subseqüentes.
5.6 – Vencida a fase da HABILITAÇÃO e no local, data e hora determinada pela Comissão serão por 

ela abertos os ENVELOPES n° 02, PROPOSTA. Preliminarmente, serão devolvidos, intactos, os Envelopes n
° 02 - PROPOSTA, das empresas inabilitadas, aos interessados. A Comissão e os participantes rubricarão 
todas as vias dos documentos contidos no envelope aberto.

5.7 –  A  Comissão  de  Licitações,  previamente,  procederá  à  verificação  dos  cálculos  contidos  na 
proposta e constatando erro, procederá à sua correção do seguinte modo:

I – O erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, terá corrigido seu 
produto.
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II –  O erro da adição  será  retificado tomando as  parcelas  corrigidas  e substituindo o total 
proposto pelo corrigido.

5.8 – Serão desclassificadas as propostas das empresas que:
a) Estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital.
b) Contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegíveis.
c) Quando se basearem em propostas de outros licitantes. 

5.9 – Dentre as propostas aceitas será vencedora a que apresentar O MENOR VALOR MENSAL DO 
OBJETO DESTE EDITAL, classificando-se as demais por ordem crescente de preço.

5.10 – Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, 
as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 3.2.1 deste edital.

5.10.1 –  Entende-se  como  empate  aquelas  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em 
até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.

5.10.2 – A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, 
seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

5.11 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
A) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de 

menor  valor,  poderá  apresentar,  no  prazo  de  02  (DOIS)  dia,  nova  proposta,  por  escrito,  inferior  àquela 
considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.

B) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da 
alínea  anterior,  não  apresentar  nova  proposta,  inferior  à  de  menor  preço,  será  facultada,  pela  ordem de 
classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrem na hipótese do item 5.10.1 deste edital,  a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma 
prevista na alínea A deste item.

C) Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou cooperativas 
com  propostas  iguais,  será  realizado  sorteio  para  estabelecer  a  ordem  em  que  serão  convocadas  para 
apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

5.12 – Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as exigências 
do item 5.11 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente 
de menor valor.

5.13 – O disposto nos itens 5.10 a 5.12, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de 
menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa (que 
satisfaça as exigências do item 3.2.1, deste edital).

5.14 – As demais hipóteses de empate, terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com 
a convocação prévia de todos os licitantes.

5.15 – Decai o direito de impugnar,  perante a Prefeitura,  os termos do Edital  de Licitação,  aquele 
licitante que o tendo aceitado sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades, 
que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

5.16 – O não comparecimento de qualquer dos participantes às reuniões designadas pela Comissão de 
Licitações  não impedirá  que ela  se realize,  não cabendo ao ausente  o  direito  de reclamação de qualquer 
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natureza.

5.17. A Comissão de Licitações poderá solicitar pareceres técnicos ou jurídicos a pessoas externas, a 
fim de possibilitar um melhor julgamento.

5.18.  É facultado  à  Prefeitura  Municipal  de  Bom Retiro  do  Sul,  em qualquer  fase  da  Licitação, 
promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 5.19. Ao final da(s) sessão(ões), realizada(s) em ato público, será lavrada ata, devidamente assinada 
por  todos  os  presentes,  com  a  verificação  da  conformidade  de  cada  proposta  ao  Edital,  julgamento  e 
classificação dos mesmos.

5.20. Quando houver licitantes que não se fizerem representar na presente licitação, em quaisquer de 
suas fases, o resultado será afixado no Quadro de Avisos do Setor de Licitações, sito à Av. Pinheiro Machado, 
035, sendo considerado ciente das decisões da CPL.

5.21. Decorrido  o prazo  recursal,  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  divulgará  o  resultado  da 
presente licitação no Quadro de Avisos do Setor de Licitações, no endereço acima indicado.

                                    

5.22. Não caberá desistência da proposta após a sua apresentação, alegando equívocos quanto a sua 
cotação. 

6. Das Instruções e Normas para Recursos
6.1.  Dos atos da Administração decorrentes desta Licitação, bem como dos termos e normas deste 

Edital, caberão as impugnações e recursos previstos no artigo 41 e parágrafos 1º, 2º, e 3º e no artigo 109 da 
Lei Federal nº 8666/93. 

           6.2.  Os recursos e  devem observar os seguintes requisitos:
I – serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados.
II– serem protocolados no prazo estabelecido anteriormente, endereçados à Comissão de Licitações.

7. Do Contrato
7.1. A assinatura do contrato, cuja minuta segue anexa a este edital, será efetuada em 05(cinco) dias 

após a homologação da presente licitação pelo Sr. Prefeito Municipal.

7.2.  O presente contrato terá a duração de 12 (doze) meses, devendo a empresa manter as certidões 
negativas atualizadas durante o referido contrato, podendo o mesmo ser renovado por igual período se assim 
as partes desejarem. 
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7.3. A recusa injustificada do(s) vencedor(es) em assinar ou rejeitar o instrumento de contrato, dentro 
do  prazo  estabelecido  pela  Administração,  caracteriza  o  descumprimento  total  da  obrigação  assumida, 
justificando-se a aplicação de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, além de decair 
do direito de licitar com este município pelo período de um ano.

8. Da execução e recebimento dos serviços prestados
8.1. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá executar as tarefas com zelo, responsabilidade e de forma 

transparente, cumprindo os prazos legais, orientando os setores envolvidos, sendo  que o município reserva o 
direito de exigir a substituição dos documentos ou esclarecimentos uma vez que ensejarem duvidas ou erros 
na sua confecção.

8.2. Os serviços serão recebidos pelo responsável pela fiscalização do contrato.

  9. Do pagamento
9.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente até o dia 10 (dez) do mês seguinte a prestação dos 

serviços. 

9.2. Fica condicionado o primeiro pagamento a apresentação da ART devidamente quitada.

9.3. Somente  será  efetuado  o  pagamento  mediante  apresentação  de  documento  que  comprove  a 
regularidade com o FGTS e CND/INSS, que deverão vir  acompanhados da respectiva Nota Fiscal e dos 
documentos que comprovem a execução dos serviços de publicidade. 

9.4 .As despesas provenientes deste Edital correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08 - Secret. Munic. De Agricultura Indústria e Comércio
03- Fundo meio Ambiente -FMMA
18.541.0040 Proteção ao Meio Ambiente
2.074.000 Proteção e Conservação do Meio Ambiente

            3.3.90.39.00000000 Outros serviços de terceiros          PJ                              Conta 8303

9.5 A Nota fiscal  será atestada pelo fiscal  do Contrato nomeado pela portaria nº 94 do dia 18 de 
fevereiro de 2013 o Sr. Marciel Spellmeier.

10. Do critério de reajuste 
10.1. Os  preços  pagos  tempestivamente,  não  serão  reajustados  durante  a  vigência  do contrato  de 

prestação do serviço.

11. Das Sanções e Multas e da Rescisão
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11.1. A  recusa  injusta  da  adjudicatória  em assinar  o  contrato,  dentro  do  prazo  estabelecido  pelo 
Município, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se as penalidades  previstas 
no item 11.5 do edital.

11.2.  As multas  serão  descontadas  dos  pagamentos  do  respectivo  contrato  e,  quando for  o  caso, 
cobradas judicialmente.

11.3. Pela inexecução total ou parcial de contrato a Comissão de Licitações poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I - advertência;
II – multa;
III - rescisão do contrato;
IV - suspensão do direito de licitar junto ao  Município, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos;
V - declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o Município.

11.4. A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima mencionadas 
acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos.

11.5.  Será aplicada multa de  10 % (dez por cento) sobre o valor corrigido no Contrato, quando a 
licitante vencedora:

a) recusar em assinar o contrato;
b) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;  
c) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da 

contratante;
d)  executar  os  serviços  em  desacordo  com  as  especificações  ou  normas  técnicas, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas;
e) desatender às determinações da fiscalização;
f) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo 

ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão de infração cometida;
g) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou fornecer os materiais contratados no 

prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade;
h)  ocasionar,  sem  justa  causa,  atraso  superior  a  03  (três)  dias  na  execução  dos  serviços 

contratados ou fornecimento dos materiais;
i) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços ou fornecimento 

contratados;
j)  praticar  por  ação ou omissão,  qualquer  ato  que por imprudência,  negligência,  imperícia, 

dolosamente  ou  não,  venha  a  causar  danos  à  contratante  ou  a  terceiros,  independente  da  obrigação  da 
contratada em reparar os danos causados.

11.6. A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado 
por escrito pela fiscalização à direção do órgão.
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11.7.  Sem prejuízo de outras sanções, aplicar-se-á à contratada,  a pena de suspensão do direito de 
licitar com a contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos, em função da gravidade da falta cometida.

11.8. Quando  o  objeto  do  contrato  não  for  entregue  no  todo  ou  parcialmente  dentro  dos  prazos 
estipulados, a suspensão do direito de licitar será automática e perdurará até que seja feita a entrega do objeto 
do contrato na sua totalidade, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei e neste Edital.

12. Da contratação 
12.1. São obrigações do licitante vencedor, sem que a elas se limitem: 

a) responder por si e por seus prepostos, por danos causados ao Município ou a terceiros por 
sua  culpa  ou  dolo,  isentando  o  Município  de  todas  e  quaisquer  reclamações  que  possam  surgir  daí 
decorrentes; 

b) prestar o serviço de modo satisfatório e de acordo com as determinações do Município; 
c) cumprir as Portarias e Resoluções do Município; 
d)  atender  os  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  decorrentes  da 

execução  do  presente  contrato,  isentando  o  CONTRATANTE  de qualquer  responsabilidade,  tais  como: 
acidentes de trabalho, recolhimento de INSS de seus empregados, etc. 

12.2. O Município fiscalizará  a prestação de serviços, podendo sustá-los, no todo ou em parte, se 
estiverem sendo executados em desacordo com o contrato. 

 13. Das disposições finais 
13.1. A presença do representante de cada empresa licitante, na abertura dos envelopes, é aconselhada 

para dirimir dúvidas. 
13.1.1.  O não comparecimento de qualquer dos licitantes participantes às reuniões convocadas pelas 

Comissões não impedirá que essas se realizem. 
13.1.2. No momento da realização da licitação, se a empresa não estiver representada por sócio com 

poderes de gerência, a pessoa que o fizer deverá apresentar procuração ou carta de credenciamento. 

13.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, observar-se-á o disposto no art. 110, da Lei 
Federal nº 8666/93 e alterações. 

13.3. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, complementação, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos. 

13.4. Não serão aceitas propostas e documentos via fax-símile ou entregues fora do prazo estipulado. 
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13.5. Caso não haja possibilidade de apresentação de proposta, solicitamos ao licitante convidado que, 
se possível, envie via fax-símile, até a data da entrega da proposta, correspondência expondo os motivos da 
declinação. 

13.6. As  decisões  da  Comissão  de  Licitação  somente  serão  consideradas  definitivas  depois  de 
homologadas pela Autoridade Competente. 

13.7.  As  questões  não  previstas  neste  Edital  serão  resolvidas  pela  Comissão  de  Julgamento  de 
Licitação, com base nas normas jurídicas e administrativas aplicáveis e princípios gerais de direito. 

13.8. Nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8666/93, assiste à Prefeitura Municipal de Bom Retiro 
do  Sul,  o  direito  de revogar  ou  anular  esta  Licitação  sem que  caiba  direito  à  reclamação  ou  pedido  de 
indenização  por  parte  dos licitantes,  ressalvada  a  hipótese prevista  no parágrafo  único do art.  59 da Lei 
Federal nº 8666/93. 

13.9. Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Estrela  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  decorrentes  do 
cumprimento da presente contratação. 

13.10. Maiores  informações  poderão  ser  obtidas  com  o  Setor  de  Licitações,  pelo  fone/fax  (51) 
37661255, das 07h às 13h, nos dias úteis, pelo endereço eletrônico  licita@bomretirodosul.rs.gov.br, ou no 
endereço da Prefeitura Municipal de Bom Retiro do Sul constante do preâmbulo deste edital. 

Bom Retiro do Sul, 14 de  fevereiro de 2013.

    

 Pedro Aelton Wermann Izabel Cristina da Silva
  Prefeito Municipal                            Presidente CPL - Pregoeiro

Revisto e lido o presente Edital, nada a opor a sua aprovação.
Em___/___/2013.

        Erny Lindolfo Iser
Assessor Jurídico

10                                                                                                                                     Carta Convite n° 005/2013 – Proc:270/2013

file:///C:/Users/Usuario/AppData/Local/Microsoft/Windows/LICITA??ES 2010/LICITA??ES 2009/CONVITES/contador/licita@bomretirodosul.rs.gov.br 


MUNICÍPIO DE BOM RETIRO DO SUL
CNPJ 87.242.707/0001-92

Rua Senador Pinheiro Machado, 35
licita@bomretirodosul.rs.gov.br

Fone/Fax (0**51) 3766-1255 – CEP 95.870-000
BOM RETIRO DO SUL -RS

ANEXO I 
(Minuta de Contrato)

CONTRATO N° …. /2013 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA AMBIENTAL

Pelo  presente  instrumento  particular  de  Contrato  de  Fornecimento  de  Equipamentos  e 
Instrumentos  o MUNICÍPIO DE BOM RETIRO DO SUL, entidade de direito público, com 
sede à Avenida Senador Pinheiro Machado, 035, em Bom Retiro do Sul/RS, representado pelo 
Prefeito  Municipal,  o  senhor  Pedro  Aelton  Wermann,  neste  ato  doravante  denominado 
CONTRATANTE, e a empresa.....................com sede a Rua …................... em …...............RS, 
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  …..............................  neste  ato  representado  por  seu  titular,  sr. 
…...............................................,   inscrito  no  CPF  sob  nº  …............................,   neste  ato 
doravante denominada CONTRATADO, tem entre si como justo e contratado o que segue nas 
cláusulas abaixo:

PRIMEIRA:  O presente  contrato  tem por  objeto  a  contratação  de  Empresa  Prestadora  de   Serviços  de 
Consultoria e Assessoria Técnica Ambiental.

SEGUNDA: O presente contrato condiciona-se aos  termos do Convite Nº 005/2013,  processo administrativo 
nº …../2013,  que habilita a CONTRATADA, que se obriga a fornecer ao CONTRATANTE os serviços   de 
Consultoria Ambiental, compreendendo :

a) Assessoria, consultoria e suporte técnico aos setores administrativos;
b) Licenciamento ambiental, com análise dos procedimentos, vistoria de campo, emissão de pareceres 

e assessoria para expedição de atos licenciatórios;
c) Elaboração e acompanhamento do corredor ecológico do Rio Taquari.
d) Relatórios pertinentes a todas as obras civis realizadas pelo município, os quais são requeridos a 

FEPAM como, por exemplo: isenções, autorizações, e declarações ambientais;
e)    Pareceres limitados na área da geologia, biologia e química em até 25 mensais;
f)  Anotação de responsabilidade técnica (ART)  pelo prazo vigente  do contrato dos profissionais 

(Geologia, Biologia e Química)

TERCEIRA: É permitida a subcontratação para a realização do objeto desse contrato desde que autorizada 
pelo CONTRATANTE , reservando-se esse poder de veto.
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QUARTA:  O CONTRATANTE pagará à  CONTRATADA,  aos serviços prestados, a quantia mensal de 
R$......(........).

QUINTA: O pagamento será efetuado até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao vencido, mediante apresentação 
de  nota  fiscal  discriminativa  dos  serviços  executados,  sendo  que,  se  o  dia  10  (dez)  não  for  dia  útil,  o 
pagamento  será  transferido  para  o  primeiro  dia  útil  seguinte.  A Nota  fiscal  será  atestada  pelo  fiscal  do 
Contrato  nomeado  pela  portaria  nº  94  do  dia  18  de  fevereiro  de  2013  o  Sr.  Marciel  Spellmeier.  Fica 
condicionado o primeiro pagamento a apresentação da ART devidamente quitada.

SEXTA:  Somente  será  efetuado  o  pagamento  mediante  apresentação  de  documento  que  comprove  a 
regularidade com o FGTS e da CND/INSS.

SÉTIMA: As despesas provenientes deste Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

08 - Secret. Munic. De Agricultura Indústria e Comércio
03- Fundo meio Ambiente -FMMA
18.541.0040 Proteção ao Meio Ambiente
2.074.000 Proteção e Conservação do Meio Ambiente

            3.3.90.39.00000000 Outros serviços de terceiros          PJ                              Conta 8303
            
OITAVA:  São obrigações da CONTRATADA :

a) executar os serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA dentro das condições técnicas exigidas, 
com zelo, probidade, eficiência e responsabilidade;
b) manter um corpo profissional habilitado para a prestação dos serviços contratados;
c) responsabilizar-se pelas conseqüências dos atos de seus sócios,  funcionários ou prepostos que 
agirem com imprudência, negligência ou imperícia na realização dos serviços ora contratados;
d) apresentar mensalmente as certidões de regularidade com o FGTS e INSS junto a fatura;
e) disponibilizar ao CONTRATANTE, para verificação e análise, todos os documentos envolvendo 
o objeto desse contrato;
f) observar os prazos estipulados pelo CONTRATANTE para a apresentação de documentos e notas 
fiscais;
g) informar o  CONTRATANTE acerca de eventual subcontratação, cessão ou   transferência do 
objeto desse instrumento.  
h) apresentar relatório mensal das atividades desenvolvidas junto a fatura.

NONA: São obrigações do CONTRATANTE:  
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Prefeitura, após a assinatura do contrato, compromete-se a:
a) Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de execução dos 

serviços.
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b) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93.

c)  Notificar  por escrito  à licitante  vencedora,  a ocorrência  de eventuais  imperfeições  no curso de 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

d) Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando as medições e pagamentos nas condições e preços 
pactuados.

e) Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal.
f)Fornecer  atestados  de  capacidade  técnica  quando  solicitado,  desde  que  atendidas  as  obrigações 

contratuais.

DÉCIMA: Além das penalidades previstas na Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93) e no Edital Convite nº. 
005/2013, sujeita-se a CONTRATADA às seguintes penalidades:

 1.  Pela inexecução  total ou  parcial  de  contrato, a  CONTRATADA sujeita-se, garantida prévia 
defesa, às seguintes sanções:
I - advertência:
II - multa na forma prevista no item b);
III - rescisão do contrato;
IV - declaração de  inidoneidade  para  contratar  ou transacionar com o CONTRATANTE.

  2. - Multa de 10% (dez por cento) sobre  o valor corrigido no Contrato, quando a CONTRATADA:
a) recusar em assinar o contrato;
b) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização;  
c) transferir ou ceder obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização da 

contratante;
d)  executar  os  serviços  em  desacordo  com  as  especificações  ou  normas  técnicas, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas;
e) desatender às determinações da fiscalização;
f) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo 

ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão de infração cometida;
g) não iniciar, sem justa causa, execução dos serviços ou fornecer os materiais contratados no 

prazo fixado, estando sua proposta dentro do prazo de validade;
h)  ocasionar,  sem  justa  causa,  atraso  superior  a  03  (três)  dias  na  execução  dos  serviços 

contratados ou fornecimento dos materiais;
i) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços ou fornecimento 

contratados;
j)  praticar  por  ação ou omissão,  qualquer  ato  que por imprudência,  negligência,  imperícia, 

dolosamente  ou  não,  venha  a  causar  danos  à  contratante  ou  a  terceiros,  independente  da  obrigação  da 
contratada em reparar os danos causados;
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DÉCIMA PRIMEIRA: A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir 
comunicado por escrito pela fiscalização à CONTRATADA.

DÉCIMA  SEGUNDA:  As  multas  serão  descontadas  dos  pagamentos  e,  quando  for  o  caso,  cobradas 
judicialmente.

DÉCIMA  TERCEIRA:  Sem  prejuízo  de  outras  sanções,  aplicar-se-á  à  CONTRATADA a  pena  de 
suspensão do direito de licitar junto ao CONTRATANTE pelo prazo de até 02 (dois) anos.

DÉCIMA QUARTA: O CONTRATANTE restará penalizado, por eventual atraso no pagamento, a corrigir 
monetariamente o preço ajustado pelo índice do IGPM-FGV ou outro índice oficial que vier a substituí-lo e a 
fazer incidir juros de mora de 1% (um por cento) ao mês desde a data entabulada para pagamento até a sua 
efetivação.

DÉCIMA QUINTA:  Esse  contrato  tem   duração  de  12  (doze)  meses,   admitido  prorrogação por  igual 
período se assim as partes desejarem.

DÉCIMA SEXTA: O contrato poderá ser rescindido:
I –  Por iniciativa do  CONTRATANTE, independente de notificação  judicial  ou extrajudicial,  se a 
CONTRATADA:
a) deixar de cumprir qualquer das obrigações aqui estipuladas;
b)  ceder  ou  transferir  as  obrigações  ora  firmadas  sem  a  notificação  e  concordância  do 
CONTRATANTE;
c) demonstrar incapacidade técnica ou má-fé.
II – Por acordo entre as partes, atendida a conveniência do CONTRATANTE, mediante termo próprio e 
restando quitadas todas as obrigações pendentes.

DÉCIMA SÉTIMA: Poderá  o  CONTRATANTE rescindir  unilateralmente  o  contrato,  independente  de 
notificação judicial ou extrajudicial, em razão de interesse público devidamente justificado.

DÉCIMA OITAVA: A interpretação  do presente instrumento fica  condicionada  ao disposto nas normas 
gerais de Direito Público vigentes, principalmente a Lei 8.666/93.

DÉCIMA NONA: Aplica-se ao presente contrato, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos 
os seus termos, as condições, cláusulas e propostas apresentadas no processo licitatório Carta Convite nº. 
005/2013.

VIGÉSIMA: Toda  e  qualquer  modificação  desse  instrumento  somente  poderá  ser  realizada  mediante 
aditamento, desde que observadas as disposições legais pertinentes.
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VIGÉSIMA  SEGUNDA:  A CONTRATADA assume  exclusiva  responsabilidade  pelo  cumprimento  de 
todas as obrigações decorrentes da execução do presente contrato, sejam de natureza, trabalhista, civil, fiscal, 
previdenciária ou comercial, inexistindo qualquer solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos  ou  a  eventuais  prejuízos  causados  a  terceiros  pelos  sócios,  empregados  ou  prepostos  da 
CONTRATADA.

VIGÉSIMA TERCEIRA: O presente contrato foi lavrado em decorrência da licitação Convite nº 005/2013, 
regendo-se pelas normas da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, à qual se sujeitam também as 
partes que o celebram, elegendo-se o foro de Estrela  para dirimir  as questões dele resultantes ou de sua 
execução, com expressa renúncia de qualquer outro.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias  de igual teor 
e forma, juntamente com as testemunhas, para que se produzam os jurídicos e legais efeitos.

       Bom Retiro do Sul, ….de ….............de 2013.
_____________________________________    __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE BOM RETIRO DO SUL                             Contratada
                         Contratante                        

           
TESTEMUNHAS:        _________________________________
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

___________________________________________________,  empresa  estabelecida   a 
_________________________________________________ 
_____________________________________________________________
inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por intermédio de seu representante 
legal, sr. ______________________________________, portadora da Carteira de Identidade 
nº ____________________, e CPF sob nº ________________________, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,acrescido pela 
Lei nº  9.854,  de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do disposto no Inciso 
XXXIII  do Artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Emprega menores, a partir dos quatorze anos, na condição de aprendiz: Sim(   )    Não(   ) 

_____________________________, ___/ ____/_______.
                        Local                                     Data
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